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Capítulo I 
INTRODUÇÃO 

Art. 1º – A Federação de Automobilismo do Distrito Federal - FADF realizará, no ano de 2011, com 
promoção da Brasil Endurance Eventos, a 23ª edição da prova 1000 KM DE BRASÍLIA para veículos de 
turismo e protótipos.  

Art. 2º - Com força de lei desportiva, em conformidade com os princípios estabelecidos na legislação 
nacional, o evento será regido pelo presente Regulamento Desportivo e Técnico e seus adendos, pelo 
Código Desportivo do Automobilismo da Confederação Brasileira de Automobilismo - CDA/CBA-2011 e 
pelo Código Desportivo Internacional da Federação Internacional de Automobilismo - CDI/FIA-2011. 

Art. 3º - Os casos porventura omissos ou não previstos neste Regulamento, bem como, dúvidas, 
incorreções ou divergências de interpretações, serão decididas pelos Comissários Desportivos, quando 
apresentadas durante a prova, e pela FADF, quando apresentadas antes ou após o término do evento. 

Capítulo II 
DA PROVA 

Art. 4º - A prova 1000 KM DE BRASÍILIA, realizar-se-á no Autódromo Internacional Nelson Piquet, na 
cidade de Brasília, Distrito Federal, no período de 11 a 13 de novembro de 2011. 

 4.1 - A programação horária completa das atividades do evento será definida em adendo a este 
regulamento. 

Art. 5º - A prova 1000 KM DE BRASÍILIA se desenvolverá nos 5.475,58 metros do circuito misto, no 
sentido horário, sendo que somente a pista oficial do circuito deverá ser utilizada pelos pilotos 
concorrentes no transcorrer dos treinos e da prova. 

Art. 6º - O número máximo de veículos admitidos nos 1000 KM DE BRASÍILIA, será de 62 (sessenta e 
dois), de acordo com o Capítulo II do Anexo II do CDA/CBA-2011. 

Art. 7º - O final dos 1000 KM DE BRASÍILIA se dará quando o primeiro concorrente passar na linha de 
chegada, completando 183 (cento e oitenta e três voltas) voltas ou 7 (sete) horas de duração de prova. 

7.1 - Serão considerados como vencedores dos 1000 KM DE BRASÍILIA, os condutores dos 
veículos, que primeiro completarem as voltas ou o tempo estabelecido caput deste artigo, na sua 
categoria e na classificação geral. 

Art. 8º - Todos os comunicados emitidos pelos Comissários Desportivos, Direção da Prova e 
Organização, durante os dias de treinos e da prova, serão afixados no quadro oficial de avisos, existente 
na sala da secretaria da prova, nas instalações do Autódromo. 

Capítulo III 
DAS CATEGORIAS ADMITIDAS 

Art. 9º - Nos 1000 KM DE BRASÍILIA serão aceitos todos os veículos de competição que se enquadrem 
no presente Regulamento e atendam os seguintes requisitos: 
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a) Participação de veículos nacionais de turismo e veículos importados comprados 
exclusivamente no Brasil e adaptados para Classe Turismo também exclusivamente no 
Brasil. 

 
b) Fica expressamente proibida a participação de veículos enquadrados nas categorias GT 

FIA ou, ainda, veículos que tenham ingressado no Brasil por intermédio de processos 
específicos de importação de equipamento esportivo. 

 
c) Participação de protótipos nacionais com chassis e carenagem fabricados 

exclusivamente no Brasil podendo utilizar peças e equipamentos importados. 
 

Art. 10 - Serão abertas inscrições para 4 (quatro) categorias de acordo com os seguintes agrupamentos 
de veículos e definições de peso e capacidade do tanque de combustível: 

 

Categoria 

1 
SPORT PROTÓTIPO Peso 

(Quilogramas) 
Tanque 

(Litros) 

1.1 
Sport Protótipos Br. 
(sobrealimentados até 1500 cm³ 8 ou 16 válvulas) 

500 80 

1.2 
Sport Protótipos Br. 
(sobrealimentados de 1501 cm³ até 2000 cm³ 8 ou 16 válvulas) 

660 100 

1.3 
Sport Protótipos Br. 
(até 3500 cm³) 

680 100 

1.4 
Sport Protótipos Br. 
(acima de 3500 cm³ até 4000 cm³) 

850 100 

1.5 
Sport Protótipos Brasileiros 
(acima 4000 cm³) 

950 100 

   
Categoria 

2 
SPORT PROTÓTIPOS ASPIRADOS Peso 

(Quilogramas) 
Tanque 

(Litros) 

2.1 
Sport Protótipos Brasileiros 
(até 1500 cm³ 8 ou 16 válvulas) 

460 80. 

2.2 
Sport Protótipos Brasileiros 
(de 1501 até 2100 cm³ 8V) 

600 80 

2.3 
Sport Protótipos Brasileiros 
(de 1501 até 2100 cm³ 16V) 

620 80 

   
Categoria 

3 

TURISMO / SILHOUETTE - 
SOBREALIMENTADOS OU ASPIRADOS 
ACIMA DE 2501cm 

Peso 
(Quilogramas) 

Tanque 
(Litros) 

3.1 até 2500cm³  sobrealimentado 900 100 

3.2 acima de 2500 cm³ até 3500 cm³ 950 100 
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3.3 acima de 3500 cm³ até 4500 cm³ 1000 100. 

3.4 acima de 4500 cm³ 1100 100. 

   
Categoria 

4 
TURISMO ASPIRADO Peso 

(Quilogramas) 
Tanque 

(Litros) 

4.1 até 1600 cm³ 750 80 

4.2 acima de 1600 cm³ até 2000 cm³ 800 80 

4.3 acima de 2000 cm³ até 2500 cm³ 850 80 

 

10.1 – Para efeito deste Regulamento, entende-se como “Silhouette”, o veículo fabricado com 
chassi tubular, característica de turismo, equipados com carroceria de fibra ou similar, com 
formato semelhante ao veículo original e usando motor e câmbio do fabricante, com livre 
preparação. 

Art. 11 - Todos os veículos deverão estar em acordo com os artigos e parágrafos do Anexo “J” do 
CDI/FIA, seus boletins e anexos, além dos itens específicos determinados por este Regulamento. 

Art. 12 - Serão admitidos veículos sem capota desde que estejam rigorosamente de acordo com todos 
os itens de segurança constantes no Anexo “J” do CDI/FIA. Na construção do “Santo Antônio” de 6 (seis) 
pontos,  deverá ser utilizada luva ao invés de flange e fixação do tipo “sandwich”. 

12.1 - Nos veículos das categorias “Protótipos”, com ou sem capota, o arco de segurança deverá 
ser de 6 (seis) pontos, de acordo com o Anexo “J” do CDI/FIA. 

Art. 13 - As proteções antifogo (ver Anexo “J” do CDI/FIA) deverão ser absolutamente estanques, à 
prova de qualquer tipo de fluído ou gases, nos seguintes casos: 

a) proteção contra escape de ácidos e gases de bateria; 

b) proteção contra gases de escape, caso haja necessidade do(s) tubo(s) de escape 
passar pelo habitáculo; 

c) proteção contra fogo, gases, fluídos e combustíveis entre o motor e o habitáculo do 
piloto. 

Capítulo IV 
DA NUMERAÇÃO DO VEÍCULO 

Art. 14 - Os veículos deverão possuir números de identificação em 3 (três) locais, sendo um em cada 
lateral e um no capô dianteiro ou teto, com altura mínima de 24 cm (vinte e quatro centímetros) e largura 
de 12 cm (doze centímetros), com traço de 5 cm (cinco centímetros), com cores contrastantes com a do 
veículo.  

Art. 15 - O critério à ser respeitado na distribuição dos números de identificação dos veículos é a livre 
escolha a partir da inscrição “on line” na prova. 

Capítulo V 
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DAS INSCRIÇÕES 

Art. 16 - As inscrições da prova serão abertas a todos os pilotos portadores de Licença de Piloto de 
Velocidade (todas as graduações), emitida pela CBA, válida para o ano de 2011, independentemente da 
Federação a que o mesmo estiver filiado.  

16.1 - Somente participarão dos treinos livres, das tomadas de tempo ou das provas, os pilotos 
devidamente inscritos e com toda a documentação de posse da secretaria e sem débito com a 
FAU de origem, a FADF e/ou a CBA.  

16.2 - Os pilotos são obrigados a identificar a categoria da qual participam no momento da 
inscrição, não sendo aceitas reclamações posteriores. 

Art. 17 - As inscrições serão feitas on line no site www.1000kmdebrasilia.com.br, a partir 01 agosto de 
de 2011, encerrando-se no dia anterior à data de realização da primeira vistoria prévia. 

Art. 19 - A taxa de inscrição da 23ª edição dos 1000 KM DE BRASÍILIA é de R$ 850,00 (oitocentos e 
cinquenta reais) por piloto. 

Art. 18 - A organização da prova poderá convidar equipes especiais para participarem da prova. 

Art. 20 - É reservado o direito da organização de recusa de qualquer inscrição de concorrente desde que 
justificado o motivo à FADF. 

Art. 21 - No ato da inscrição, os concorrentes, pilotos e responsáveis pelas equipes aceitam 
integralmente as disposições eventuais, os adendos emitidos posteriormente, o regulamento particular 
da prova, as instruções normativas da FADF e/ou CBA, e toda e qualquer legislação aplicável. 

Art. 22 - Será permitido a um mesmo piloto fazer INSCRIÇÃO PARA 2 (DOIS) VEÍCULOS de 
competição, DESDE QUE EM CATEGORIAS DIFERENTES. 

22.1 - Não é permitida a troca de pilotos depois de iniciadas as Tomadas de Tempo. 

Capítulo VI 
DO CREDENCIAMENTO 

Art. 23 - Serão distribuídas às equipes, credenciais por veículo inscrito, sendo que o critério de 
credenciamento será determinado por adendo a este regulamento. 

Art. 24 - Somente poderão permanecer na frente do Box, junto ao muro de sinalização, no máximo 4 
(quatro) pessoas para cronometragem e sinalização, devidamente identificados com jalecos e/ou 
credenciais.  

Art. 25 - Cada equipe deverá providenciar um uniforme, com o número do veículo gravado na frente e 
nas costas, não sendo permitido o uso de bermudas ou shorts, qualquer tipo de chinelos ou calçado 
aberto. 

25.1 - Somente poderão permanecer na área dos boxes, os portadores de uniforme, com 
credenciamento oficial e pilotos credenciados (participantes da prova).  

Art. 26 - Após a última tomada de tempo, as credenciais poderão perder sua validade sendo, nesse 
caso, distribuídas novas credenciais, que seriam as definitivas para a prova. Estas credenciais serão 
distribuídas na secretaria da prova, nas instalações do autódromo, em horários informados através de 
adendos a este regulamento. 

Art. 27 - O credenciamento de imprensa será efetuado pela Organização, nas instalações do Autódromo. 
Será distribuída, uma credencial de BOX válida para todo o evento ou uma credencial de PISTA, 
também válida para todo o evento. Portanto, o elemento portador de credencial de BOX, não poderá 
circular pela PISTA e vice-versa. 

Capítulo VII 
DA VISTORIA PRÉVIA 

Art. 28 - É obrigatória a realização vistoria prévia antes dos treinos livres, para apresentação dos 
veículos devidamente preparados que irão disputar a prova.  

28.1 - O horário da vistoria prévia poderá ser antecipado pela Organização, em função do 
número de inscritos e dos aspectos operacionais. 
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Art. 29 - Nenhum veículo poderá participar de treino livre sem ter passado pela vistoria prévia. 

Art. 30 - Na vistoria prévia será afixado no veículo um “Selo de Presença” que deverá permanecer 
afixado no veículo até a primeira vistoria oficial obrigatória da prova. 

30.1 - O não comparecimento à vistoria prévia poderá implicar no cancelamento da inscrição 
sem direito à devolução da taxa de inscrição anteriormente paga. 

Capítulo VIII 
DA SINALIZAÇÃO 

Art. 31 - Durante os treinos livres, as tomadas de tempo e a prova, a sinalização será feita de acordo 
com o anexo “H” do CDI/FIA-2011. 

Art. 32 - A não observância da sinalização será punida com advertência, penalidade em tempo, exclusão 
e desclassificação, sem prejuízo de outras sanções previstas neste Regulamento e no CDA/CBA-2011. 

Capítulo IX 
DOS TREINOS E DAS TOMADAS DE TEMPO 

Art. 33 – Nos treinos livres e nas tomadas de tempo, os concorrentes deverão obrigatoriamente afixar os 
números de identificação no seu veículo. 

Art. 34 - Os treinos livres serão realizados em número de sessões definidas no Programa Horário, 
enquanto adendo a este regulamento, no dias 11 e 12 de novembro de 2011. 

Art. 35 - As sessões de tomada de tempo serão realizadas no dia 12 de novembro de 2011, em horários 
a serem definidos no Programa Horário. 

35.1 - A formação do grid de largada da prova será feita com os veículos que obtiverem o menor 
tempo em qualquer das sessões da tomada de tempo. 

Art. 36 - Todos os pilotos inscritos na prova, obrigatoriamente, devem participar, no mínimo de 1 (um)  
treino livre e de 1 (uma) seção de tomada de tempo, percorrendo, no mínimo 3 (três) voltas em cada. 

Art. 37 - Fica reservado a Direção da Prova, caso necessário, o direito de interromper os treinos pelo 
tempo que for julgado conveniente para limpar a pista ou retirar algum veículo que tenha parado no 
circuito ou que tenha se acidentado. 

37.1 - No caso dos treinos livres, o tempo de interrupção não será necessariamente reposto, 
salvo decisão contrária da Direção da Prova.  

37.2 - No caso de uma ou mais sessões de treinos livres forem interrompidas, não serão aceitas 
reclamações sobre os possíveis prejuízos que possam ser alegados por concorrentes. 

Art. 38 - Durante todas as sessões de treinos livres e de tomada de tempos, a disciplina e a segurança 
nos boxes e na pista serão as mesmas adotadas para a realização da prova. 

Capítulo X 
DA VELOCIDADE NOS BOXES 

Art. 39 - A velocidade máxima permitida na área dos Boxes é de 60 Km/h (sessenta quilômetros por 
hora). Esta velocidade será controlada por meio de radares estrategicamente colocados na área dos 
boxes. A área controlada é determinada pela linha amarela da entrada dos boxes e a linha amarela da 
saída dos boxes. 

39.1 - Se o concorrente ultrapassar a velocidade máxima, durante os treinos livres, o infrator 
será penalizado com a parada de 10 (dez) minutos na saída dos boxes no mesmo treino ou no 
próximo. Em caso de reincidência do mesmo veiculo, a penalidade será o dobro da anterior e 
assim por diante. 

39.2 - Se a infração ocorrer durante a tomada de tempo, o veículo perderá a volta de melhor 
tempo. Caso haja reincidência, serão retiradas tantas melhores voltas quantas forem as 
infrações, sem prejuízo de outras sanções.   

39.3 - Durante a prova, caso seja constatada velocidade maior que a permitida, será aplicada a 
penalidade Time Penalty para o veículo infrator.  
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Capítulo XI 
DO “BRIEFING"  

Art. 40 - O briefing de cada prova será realizado, exclusivamente, para os pilotos e responsáveis pelas 
equipes com a Direção da Prova e os Comissários Desportivos, em data, horário e local a ser definido 
em adendo a este Regulamento. 

40.1 - A presença no briefing é obrigatória e será conferida através de assinatura de lista de 
presença.  

40.2 - O piloto ou responsável por equipe que não participar da reunião estará automaticamente 
desclassificado e impedido de participar da prova em virtude da ausência provocar risco a 
segurança da competição. 

40.3 - É expressamente proibido na sala de briefing: o ingresso, armazenamento e consumo de 
bebidas alcoólicas, fumar cigarros ou outro qualquer produto a partir do tabaco e o porte e 
utilização de aparelhos celulares. 

40.4 - O briefing é reservado, exclusivamente aos pilotos concorrentes, sendo que a presença de 
qualquer outra pessoa é proibida se não houver autorização expressa dos Comissários 
Desportivos e/ou Diretor de Prova.  

Capítulo XII 
DOS CONDUTORES 

Art. 41 - Cada veículo deverá ser pilotado por no mínimo 2 (dois) pilotos e no máximo por 4 (quatro) 
pilotos, em revezamento.  

41.1 - Poderá haver 1 (um) piloto reserva, desde que inscrito antes do primeiro treino livre, sendo 
que em nenhum momento o mesmo se constituirá em um piloto a mais em relação ao número de 
pilotos inscritos. 

Art. 42 - A troca de pilotos somente se fará na área dos boxes, devendo o piloto imediatamente após 
deixar o seu veículo, assinar a súmula em local a ser designado pela Organização da prova, sob pena de 
não ser considerada a substituição como efetivada. 

Art. 43 - Um piloto somente poderá permanecer dirigindo por 3 (três) horas consecutivas, e deverá 
permanecer em repouso, no mínimo por 1 (uma) hora para retornar à pista. Mesmo que o piloto dirija por 
somente 5 (cinco) minutos, deverá repousar por, no mínimo 1 (uma) hora. 

43.1 - Mesmo que o piloto esteja inscrito em dois veículos distintos, o mesmo deverá 
permanecer em repouso, no mínimo por 1 (uma) hora para retornar à pista.  

Capítulo XIII 
DA CONDUTA NOS BOXES 

Art. 44 - Os integrantes das equipes deverão estar usando uniformes com o número correspondente ao 
veículo inscrito, no peito e nas costas, devidamente credenciado. A ausência ou fraude dos mesmos 
implicará na imediata expulsão dos infratores da área dos Boxes, independente de outras sanções 
cabíveis aos respectivos pilotos. 

Art. 45 - Não serão admitidas na área dos boxes quaisquer pessoas que infrinjam as normas de 
segurança, principalmente quanto à vestimenta, mesmo que portadores de credenciais. 

Art. 46 - O uso de bermudas, chinelos, vestimentas de material sintético e outros materiais afins, 
implicará na retirada imediata do usuário da área dos boxes, perdendo automaticamente o seu 
credenciamento (credencial ou jaleco). 

Art. 47 - Cada concorrente ou condutor será diretamente responsável pela ordem e disciplina em seu 
Box e passível de punição pelos Comissários Desportivos. 

Capítulo XIV 



Federação de Automobilismo do Distrito Federal 
23ª edição 1000 Km de Brasília – 2011 

“Organizado conforme o Código Desportivo Internacional – CDI e Código Desportivo do Automobilismo – CDA” 

 

  

 
IN-FADF nº 010/11 - Regulamento Desportivo e Técnico                                                                                                                            7 / 17 

DOS PROCEDIMENTOS DE LARGADA 

Art. 48 - Seguindo a ordem do resultado final dos tempos obtidos nas tomadas de tempo, o 
posicionamento no grid de largada será no estilo “LE MANS” com os carros alinhados a 45º (quarenta e 
cinco graus) para apresentação dos pilotos e equipes, antes da volta de apresentação. 

48.1 - Em caso de ausência de qualquer veículo no "grid" de largada, a mesma será ocupada 
pelo concorrente imediatamente a seguir, sendo os demais veículos reagrupados de modo que 
não haja nenhuma posição vazia no grid. 

48.2 - Os veículos que não se apresentarem para o grid de largada, dentro do prazo 
regulamentar, somente poderão entrar na pista largando dos boxes, após a passagem de todos 
os veículos que estiverem participando do grid e com autorização do Oficial de Box. 

Art. 49 - A largada da prova será do tipo LARGADA LANÇADA (rolling start) após a volta de 
apresentação. 

Art. 50 - Os procedimentos para início da VOLTA DE APRESENTAÇÃO serão os seguintes: 

a) Na apresentação da placa de 5 (cinco) minutos - os pilotos devem estar em seus 
veículos, com os cintos atados. 

b) Na apresentação da placa de 3 (três) minutos – será dada a ordem de “LIGAR OS 
MOTORES”. 

c) Na apresentação da placa de 1 (um) minuto - somente veículos e pilotos podem 
permanecer no "grid".  

d) Na retirada da placa de 30 (trinta) segundos será apresentada, no PSDP, a bandeira 
quadriculada verde e amarela, determinando o início da volta de apresentação com o 
Safety Car na frente do pelotão. 

50.1 - A Direção de Prova determinará que o Safety Car faça a volta de apresentação, 
controlando a velocidade do comboio, sendo obrigatória a observação da ordem de largada 
durante a volta.  

50.2 - Em qualquer circunstancia, o Safety Car não poderá ser ultrapassado, sem que o mesmo 
sinalize para que isto aconteça. 

Art. 51 - A largada será dada com autorização do Diretor de Prova, após a volta de apresentação, de 
acordo com os seguintes procedimentos: 

a) Ao final da última volta de apresentação, o Diretor de Prova determinará a saída do 
Safety Car da frente do pelotão, sendo que este procedimento não significa que foi dada 
a largada. 

b) O pelotão, controlado pelo pole position que determina a velocidade e pelo segundo 
colocado que determina a formação do grid, se deslocará em velocidade reduzida para a 
reta de largada. 

c) Todos os veículos devem manter a velocidade reduzida até que o pole position inicie o 
processo de aceleração para a largada.  

d) Somente o apagar do sinal luminoso vermelho autorizará a largada, sendo que em caso 
de quebra ou inoperância do sinal luminoso, poderá ser usada a bandeira quadriculada 
verde e amarela. 

e) Caso ocorra algo que impeça a largada, o sinal luminoso vermelho se manterá aceso e o 
PSDP e todos os postos de sinalização apresentarão uma bandeira amarela. Neste caso, 
os veículos deverão, imediatamente, suspender o ritmo de prova e dar voltas no circuito 
em velocidade moderada até que seja possível a largada. Neste caso, deve voltar a ser 
obedecido o item “b” deste artigo. 

f) Ocorrendo a situação descrita no item anterior, o Safety Car poderá, a critério da Direção 
de Prova manter-se na frente do pelotão ou caso já tenha saído, retornar para controlar o 
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pelotão, utilizando-se os procedimentos de intervenção previstos no Art. 97 do CDA/CBA-
2011.   

g) À critério da Direção de Prova, poderá ocorrer a largada, independentemente das 
punições aos concorrentes que cometerem infrações nos procedimentos de largada. 

h) Durante as voltas de apresentação, todas as equipes deverão abandonar a pista e 
retornar aos boxes. 

Art. 52 - Independente das situações descritas no artigo anterior, para efeito do total previsto de duração 
da prova, o início da mesma ocorrerá a partir da passagem do primeiro veículo pela linha de largada ao 
final da primeira volta de apresentação.  

Art. 53 - A queima de largada será punida com Time Penalty. Também será entendido como queima de 
largada as ultrapassagens durante as voltas iniciais do processo de largada.   

53.1 - Caso o piloto perca sua posição de largada durante as voltas iniciais do processo de 
largada, perderá o seu lugar no grid e deverá se posicionar após o último concorrente. 

Capítulo XV 
DAS PARADAS TÉCNICAS E DO REAGRUPAMENTO 

Art. 54 - Durante a prova será obrigatório o cumprimento do esquema de PARADAS TÉCNICAS, de 
acordo com a seguinte especificação:  

a) PROTÓTIPOS: 2 (duas) paradas de 10 (dez) minutos cada, sendo a primeira até a 3ª 
(terceira) hora de prova e a segunda até a 6ª (sexta) hora de prova. 

b) TURISMO: 1 (uma) parada de 10 (dez) minutos até a 6ª (sexta) hora de prova. 

Art. 55 - Na metade da prova, o Safety Car será acionado para fazer o REAGRUPAMENTO DO 
PELOTÃO, neutralizando a prova por 3 (três) voltas.  

55.1 – Durante as voltas de reagrupamento, os boxes permanecerão abertos para reparos, 
abastecimentos e trocas de pilotos para todas as categorias. 

Capítulo XVI 
DA UTILIZAÇÃO DO "SAFETY CAR” 

Art. 56 - Durante a prova, o Safety Car, poderá ser colocado em serviço para neutralizar a corrida por 
decisão, exclusiva, dos Comissários Desportivos e/ou do Diretor de Prova. Ele será utilizado devido a 
uma obstrução parcial da pista ou da existência de perigo na atividade de resgate, não suficientemente 
protegido pela bandeira amarela. 

Art. 57 - Haverá somente 1 (um) Safety Car no circuito e o esquema de utilização do mesmo durante 
uma prova, obedecerá aos procedimentos prescritos Art. 97 do CDA/CBA-2011. 

Art. 58 - Todas as voltas de intervenção do Safety Car serão contadas para efeito do total de tempo 
previsto para o final da prova. 

Capítulo XVII 
DA PARADA DE UM VEÍCULO NO CIRCUITO 

Art. 59 - Quando em regime de competição e fora da área dos boxes, no caso de quebra do veículo, ou 
na impossibilidade do veículo continuar na competição por qualquer motivo que o impeça de se 
locomover, está proibida qualquer ajuda externa de qualquer origem ao piloto. Somente o piloto, com 
auxílio de ferramentas e recursos que estiverem sendo transportados, devidamente fixados a bordo do 
veículo, poderá utilizá-los para eventuais reparos.  

Art. 60 - Caso um piloto seja compelido a parar o veículo, voluntariamente ou por força maior, o veículo 
deverá ser colocado para fora da pista em local seguro tão logo seja possível, de modo que a sua 
presença não constitua perigo ou prejuízo ao andamento normal da prova. 

60.1 - No caso do piloto conseguir dar nova partida no motor e voltar à pista sem nenhuma 
transgressão ao regulamento, não será excluído da prova. 

60.2 - O piloto que parar o seu veículo na pista, por qualquer motivo, deverá aguardar junto ao 
mesmo a chegada do serviço de resgate. 
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60.3 - É considerada infração grave o não atendimento as recomendações do serviço de 
resgate. 

60.4 - A critério dos Comissários Desportivos, os mesmos poderão decidir sobre o retorno aos 
treinos livres e à prova do veículo que for levado aos boxes pelo serviço de resgate 

60.5 - O veículo que em qualquer circunstância receber auxílio do serviço de resgate durante 
uma sessão de tomada de tempo não poderá retornar a mesma.  

Art. 61 - Empurrar o veículo na pista ou por sobre a linha de chegada é proibido, sujeito à pena de 
desclassificação. 

Capítulo XVIII 
DA INTERRUPÇÃO DA PROVA 

Art. 62 - Caso seja necessário interromper a prova por causa de uma obstrução do circuito após um 
acidente, ou as condições climáticas prejudiquem o andamento da prova ou por quaisquer outras 
situações que tornem impossível o prosseguimento da prova, uma bandeira vermelha ou placa refletiva 
vermelha, por decisão dos Comissários Desportivos ou do Diretor de Prova, será mostrada, 
simultaneamente, junto a linha de chegada (PSDP) e em todos os postos de sinalização. 

Art. 63 - Quando for acionada a bandeira vermelha, todos os veículos, imediatamente, devem encerrar 
quaisquer disputas de posição, reduzir a velocidade e dirigir-se para o grid ou outro local indicado pelos 
Comissários, observando-se que ninguém poderá tocar nos veículos, sob pena de exclusão. 

Art. 64 - O novo grid de largada será formado de acordo com a posição dos veículos na última volta 
completada antes da bandeira vermelha, caso já tenham sido completadas duas voltas. 

Capítulo XIX 
DA APLICAÇÃO DE “TIME PENALTY” 

Art. 65 - Os procedimentos de aplicação do Time Penalty são os seguintes: 

a) Os Comissários Desportivos, depois de ocorrida a infração, deverão notificar à equipe do 
condutor infrator, a penalidade que lhe foi aplicada, por qualquer meio de comunicação 
disponível no circuito, ou seja: sistema de som, informe escrito ou comunicação 
verbal pelo oficial de box. A equipe deve avisar o seu piloto da penalidade, por 
intermédio de sinalização própria. 

b) O concorrente infrator receberá na pista, uma sinalização no PSDP (Posto de 
Sinalização da Direção de Prova), com uma placa com o número do seu veículo e uma 
placa com a expressão "TP” ou “TIME PENALTY", mostrada por 1 (uma) única vez. 

c) Após receber a sinalização, o concorrente infrator não pode percorrer mais de 3 (três) 
voltas completas, sem entrar para os boxes, sendo que a não obediência a este 
dispositivo, acarretará ao piloto, a sua exclusão da prova. 

d) Para cumprir a penalidade, o concorrente deverá entrar para os boxes, devendo dirigir-se 
diretamente à área designada na saída dos boxes, sem parar em seu box, para cumprir a 
penalidade, sendo que, após o cumprimento da pena, o condutor será autorizado a 
retornar para a corrida. 

e) O piloto não poderá aproveitar a punição para efetuar reparos e/ou abastecimento no 
seu box, ou receber qualquer ajuda externa, mesmo que seja de elementos da sua 
equipe. Caso isso ocorra será aplicado novo Time Penalty. 

Art. 66 - Todo e qualquer concorrente pode ser penalizado mais de uma vez durante a corrida, podendo 
ou não ser utilizado o critério da reincidência para aumento da penalidade. 

Capítulo XX 
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

Art. 67 - As infrações a este regulamento e seus adendos, assim como aos regulamentos nacionais e 
internacionais, cometidas pelos concorrentes, pilotos e membros de equipes, poderão ser passíveis de 
penalidades aplicadas pelo Diretor de Prova, Comissários Desportivos, Comissão Disciplinar e Tribunal 
de Justiça Desportiva da FAU e/ou da CBA. 
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67.1 - O cumprimento da punição com Time Penalty não poderá ocorrer durante a intervenção 
do safety-car.  

67.2 - Caso a infração sujeita à punição com Time Penalty ocorra nos 10 (dez) minutos finais da 
prova, ou que não seja possível de cumprimento em função da entrada do safety-car ou de 
interrupção antecipada da prova, o infrator será punido com o acréscimo de 20 (vinte) segundos 
ao seu tempo total de prova.  

Art. 68 - As penalizações em multa obedecerão às disposições contidas no item 133.8 do CDA/CBA-
2011. 

Art. 69 - Qualquer infração cometida por chefes de equipe, mecânicos, ajudantes, amigos, convidados e 
parentes, por meio de palavras e atos, poderá acarretar penalidade ao piloto responsável e/ou ao 
infrator. 

.Capítulo XXI 
DAS RECLAMAÇÕES E DOS RECURSOS 

Art. 70 - As reclamações técnicas e desportivas somente poderão ser impetradas por concorrentes da 
prova e da mesma categoria, devendo ser apresentadas por escrito e acompanhadas da respectiva 
caução, em formulário próprio fornecido pela secretaria da prova, cujos valores estão previstos no 
CDA/CBA-2011, até 30 (trinta) minutos após a divulgação dos resultados oficiais, através da sua fixação 
no quadro de avisos.  

70.1 - Somente serão aceitas reclamações assinadas pelos pilotos e, em caso de piloto menor 
de idade, pelo seu representante devidamente identificado na Ficha de Inscrição.  

70.2 - Com relação a valores e destinação, as reclamações técnicas e desportivas deverão 
obedecer ao disposto no Artigo 148 do CDA/CBA-2011.  

Art. 71 - Todo o concorrente tem o direito de entrar com recurso contra as decisões dos Comissários 
Desportivos, desde que respeite as disposições contidas no Capítulo XVII do CDA/CBA-2011.  

Capítulo XXII 
DO FINAL DA PROVA 

Art. 72 - Após a bandeirada de chegada, o Safety Car será acionado para comboiar os veículos durante 
a volta da vitória até a área do Parque Fechado, sendo proibida a ultrapassagem. 

 72.1 - O Parque Fechado ao final da prova será na parte do circuito em frente ao setor de 
cadeiras do autódromo, quando todos os veículos deverão estacionar em ângulo de 45º (quarenta e 
cinco graus) junto ao muro que delimita a pista dos boxes. 

 72.2 - Os veículos permanecerão em regime de Parque Fechado, no local pré-determinado, 
durante 30 (trinta) minutos, quando os pilotos deverão ficar ao lado dos veículos para receber os 
cumprimentos do público e realização de fotos. A retirada do veículo, somente se dará com autorização 
expressa dos Comissários Desportivos.  

72.3 - À critério da organização, poderá ser liberada visitação do público ao final da prova.  

Capítulo XXIII 
DO PÓDIO E PREMIAÇÃO 

Art. 73 - Os pilotos dos três primeiros colocados da prova deverão, imediatamente após o término da 
mesma, conceder entrevista coletiva para a impressa no pódio do autódromo, sob pena de não 
receberem a premiação e troféus. 

73.1 - É obrigatório o comparecimento de cada piloto premiado no pódio devendo o mesmo estar 
vestido com o macacão de corrida, ficando proibida sua presença no pódio sem tal vestimenta.  

73.2 - Sem a solicitação expressa do locutor oficial, é terminantemente proibida a presença de 
acompanhantes de pilotos no pódio, mesmo sendo familiares ou patrocinadores.  

Art. 74 - Após a premiação dos três primeiros lugares na geral, será montado o pódio com os três 
primeiros lugares de cada categoria, sendo da Categoria I até a Categoria IV, sucessivamente.  
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Art. 75 - Todos os pilotos antes da entrega de sua premiação e troféus receberão bonés da organização 
para fotos promocionais, uma ou mais vezes, em seguida ficaram liberados para a colocação de seus 
bonés e iniciar-se a entrega dos troféus.  

Art. 76 - A recusa por parte de qualquer piloto no que se refere ao disposto neste Capítulo, implicará na 
perda do direito de receber os troféus e a premiação destinada ao mesmo e sua equipe.  

Art. 77 - O não comparecimento ao pódio nas condições previstas neste Capitulo acarretará ao infrator, 
de acordo com o item 133.8 do CDA/CBA-2011, a multa de 10 (dez) a 50 (cinquenta) Up’s.  

Capítulo XXIV 
DAS VISTORIAS TÉCNICAS 

Art. 78 - Os veículos poderão ser examinados pelos Comissários Técnicos, antes, durante e depois dos 
tomada de tempo e da prova, podendo ser excluídos da tomada de tempo ou da prova no primeiro e 
segundo casos, e desclassificados da tomada de tempo ou da prova no terceiro caso. No caso de treinos 
livres, o mesmo será impedido de entrar na pista. 

Art. 79 - Os exames dos veículos, anteriormente à prova, serão realizados pelos vistoriadores sob 
orientação dos Comissários Técnicos no local, dias e horários definidos em adendo a este regulamento, 
devendo os pilotos facilitar esse trabalho, inclusive colocando à disposição dos examinadores os seus 
mecânicos e ajudantes.  

Art. 80 - Serão examinados todos os equipamentos de segurança obrigatórios do veículo, 3 (três) 
macacões anti-chama que deverão ser utilizados pelos elementos de abastecimento, com capacete, 
balaclava, luvas, também anti-chama e botas de couro ou sapatilha, a torre de abastecimento, 
mangueiras, válvulas, sistema de abastecimento rápido, sistema de preenchimento da torre d’água, três 
cobertores para abafar eventuais incêndios, dois extintores de pó químico de 12 (doze) Kg carregados.  

80.1 - Todos os itens de segurança descritos neste artigo deverão apresentar a identificação do 
número do veículo/equipe a que pertence. 

Art. 81 - Na falta de qualquer um dos itens do artigo anterior, o veículo e / ou seus pilotos serão 
impedidos de entrar na pista. 

81.1 - Caso a prova esteja em andamento, serão aplicados “Time Penalties” sucessivamente, até 
que as irregularidades encontradas sejam sanadas, à critério dos Comissários Desportivos. 

Art. 82 - O veículo que não comparecer no horário previsto para a Vistoria Técnica, poderá fazê-lo desde 
que tenham autorização dos Comissários Desportivos, mediante pagamento de multa no valor de 50% 
(cinqüenta por cento) do valor da inscrição de um piloto. 

Art. 83 - Os Comissários Técnicos poderão lacrar ou identificar qualquer peça ou equipamento, devendo 
estes, ficarem à disposição dos Comissários até o término da vistoria final. 

83.1 - A violação, a quebra ou adulteração de lacres ou de identificação, eliminará ou 
desclassificará, sumariamente, o concorrente, da tomada de tempo ou da prova. 

Art. 84 - Serão desclassificados os pilotos que não permitirem o exame de seu veículo, sem prejuízo de 
sanções mais graves, quando serão aplicadas as punições previstas no Código Desportivo do 
Automobilismo.  

Art. 85 - O exame realizado antes da corrida não torna válida qualquer irregularidade existente no 
veículo, portanto o veículo poderá ser desclassificado após a competição, ou excluído durante a prova 
por irregularidade sobre a qual a Comissão Técnica não se tenha pronunciado anteriormente. 

Art. 86 - As verificações técnicas oficiais serão realizadas em locais e horários à serem divulgados por 
meio de adendo a este regulamento.  

86.1 - Somente dois elementos da equipe do veículo que estiver sendo examinado serão 
admitidos no local destinado às Vistorias Técnicas. 

Capítulo XXV 
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DOS ASPECTOS DE SEGURANÇA 

Art. 87 - Quando na direção do seu veículo, seja nos treinos ou na prova, o piloto deverá 
obrigatoriamente usar macacão antichama de mangas longas, capacete com viseira ou óculos de 
proteção, balaclava, sapatilha de amarrar e luvas, devidamente homologados por entidades desportivas 
reconhecidas e dentro dos prazos de validade. 

87.1 - No caso de quebra do pára-brisa dianteiro do veículo o piloto poderá prosseguir na prova 
desde que esteja protegido com óculos especiais de competição ou pela viseira do seu capacete 
(capacete fechado). 

Art. 88 - Durante o desenrolar da prova, poderá ser trocada qualquer peça do veículo, mas não o chassi.  

Art. 89 - É permitida a troca do motor completo, com autorização prévia dos Comissários Técnicos, 
sendo que neste caso, o motor trocado deverá ficar obrigatoriamente, a disposição dos Comissários da 
prova. 

Art. 90 - Poderão ser utilizados pneus de qualquer modelo, tipo e procedência, sendo proibido o uso de 
pneus recamados e/ou recauchutados. 

Art. 91 – É obrigatória a instalação de um gancho de reboque de aço firmemente preso ao chassi do 
veículo com, no mínimo 3/8“ (três oitavos) de diâmetro, tanto na traseira como na dianteira e pintados 
com cor contrastante à do veículo. 

91.1 - Os veículos que não estiverem de acordo com o disposto neste artigo, serão impedidos de 
entrarem no circuito, durante todo o evento, em qualquer momento que a infração for constatada. 

Art. 92 - É permitida a colocação de suporte para “MACACO RÁPIDO” na parte dianteira e/ou na traseira 
do veículo. 

Art. 93 - É permitida a utilização de macaco pneumático nos veículos. 

Art. 94 - É proibido utilizar qualquer tipo de artifício que possa ser capaz de desligar as luzes de freio 
durante o evento, ou acioná-las independentemente do pedal de freio. 

Art. 95 - Durante a corrida, é obrigatório o funcionamento de, no mínimo 2 (dois) focos de luzes traseiro 
(lanterna e freio). Sugere-se que haja um chicote independente para cada dois focos de luzes traseira, 
um de cada lado do veículo (lanterna e freio). 

Art. 96 - Todo veículo que entrar na zona de desaceleração dos boxes, obrigatoriamente, deverá deter-
se na área de serviço em frente ao seu box ou dentro da garagem. 

Art. 97 - Nenhum veículo poderá dar ré nos boxes com propulsão do motor, sob pena de exclusão da 
prova. Em qualquer hipótese o veículo deverá ser empurrado manualmente. 

Art. 98 - O reabastecimento, de qualquer espécie, fora da área boxes é terminantemente proibido, 
acarretando na imediata exclusão do concorrente em treinos livres, na tomada de tempo e na prova. 

Art. 99 - Todos os pilotos e equipes deverão providenciar o seguinte material para ter em seus boxes: 

a) 2 (dois) extintores de incêndio do tipo Pó Químico, com capacidade de 12 (doze) quilos, 
carregados, com o número do veículo pintado no extintor em cor contrastante com o 
vermelho de fundo; 

b) 3 (três) cobertores da lã ou algodão, de dimensões mínimas de 1,5 m por 2,0 m e dois 
baldes com água com capacidade de 20 litros cada um. Em cada balde deverá estar 
escrito a palavra ÁGUA em cores contrastantes com a cor do balde. 

Art. 100 - O transporte de combustível nas áreas externas e do box deverá ocorrer através de rigoroso 
controle de segurança por pessoal devidamente habilitado para tal fim e em recipientes fechados, sendo 
o transporte facilitado por meio de carreta específica para tal, de propriedade das equipes. 

Art. 101 - É proibido armazenar combustível no box em recipientes abertos, sem proteção e em local 
com risco de combustão.  

Capítulo XXVI 
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DOS TANQUES DE COMBUSTÍVEL 

Art. 102 - O combustível somente poderá ser adquirido no autódromo, em local a ser designado em 
adendo específico. Cabe a cada equipe, manter dentro dos boxes a máxima quantidade de 200 
(duzentos) litros de combustível para um abastecimento, mais a capacidade máxima de combustível da 
torre de abastecimento. Para que o transporte de combustível dentro da área dos boxes tenha o mínimo 
risco de derramamentos e incêndios, cada piloto e chefe de equipe deverá providenciar um carrinho 
manual para facilitar o transporte do combustível. 

Art. 103 - A capacidade dos tanques de combustível para cada tipos veículo é a definida no Art. Xx deste 
Regulamento. 

 103.1 - Para verificação do peso do veículo o tanque de combustível deverá ser drenado. 

103.2 - Os tanques de combustível dos veículos deverão ser de metal ou de borracha, estando 
proibido o uso de tanque de qualquer tipo de fibra ou plástico, salvo se o veículo usar tanque 
original. 

103.3 - Os tanques de combustível dos veículos deverão possuir dispositivo de segurança 
(respiro) para caso de ocorrer excesso de combustível durante a operação de abastecimento. 

Capítulo XXVII 
DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 

Art. 104 - Cada equipe, deverá instalar em seu box um sistema de abastecimento para seu(s) veículo(s) 
participantes, com os seguintes objetivos: 

a) permitir a todas as equipes uma operação de abastecimento rápida, eficiente e 
principalmente segura, como também compatíveis com os atuais padrões internacionais 
aplicados em provas desta natureza; 

b) no que concerne ao item SEGURANÇA, minimizar ou até eliminar o risco de incêndios, 
ou acidentes com o manuseio de combustíveis altamente voláteis. Usar macacões 
antichama, balaclava, capacete, botas de couro de segurança e luvas; 

c) garantir às pessoas envolvidas no trabalho de abastecimento de veículos o máximo de 
segurança durante esta operação, com a finalidade de preservar a integridade física e a 
própria vida de cada um, no caso de acidentes com combustível; 

d) derramamento de combustível no ato do abastecimento é passível de punição de Time 
Penalty; 

e) todos os elementos das equipes deverão estar uniformizados, com o número do veículo, 
na frente e nas costas (o uniforme poderá ser calça jeans e camiseta, desde que a 
mesma seja igual). 

Capítulo XXVIII 
DAS CARACTERÍSTICAS DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO 

Art. 105 - O sistema de abastecimento que deverá ser utilizado por todas as equipes participantes tem 
como base as especificações técnicas e padrões estabelecidos pelo Conselho Técnico Desportivo 
Nacional – CTDN/CBA, sendo constituído pelos seguintes componentes: 

A. Reservatório de abastecimento de combustível (instalado dentro dos boxes de cada 
equipe); 

B. Torre de fixação de reservatório (dentro dos boxes): 

C. Conjunto de equipamentos para enchimento do reservatório (dentro dos boxes); 

D. Conjunto de equipamentos para abastecimento do veículo (somente a mangueira poderá 
passar para fora dos boxes). 

105.1 - O RESERVATÓRIO DE ABASTECIMENTO deverá possuir as seguintes características: 

a) A capacidade máxima de combustível armazenado deve ser de 200 (duzentos) litros. 
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b) O material usado na construção do reservatório deverá atender as seguintes 
exigências: 

 ser resistente à ação corrosiva do combustível utilizado; 

 ser anti-inflamável, de preferência em aço ou correlato. 

c) Possuir um “respiro” na parte superior com o máximo de 2,5 (duas e meia) 
polegadas de diâmetro. A abertura do respiro deve ser protegida com uma tampa 
tipo “chapéu”; 

d) O reservatório não poderá ter nenhuma inclinação em relação ao solo. 

105.2 - Na TORRE DE FIXAÇÃO DO RESERVATÓRIO, a base de suporte e fixação do 
reservatório deverá ser confeccionada de material resistente ao peso do conjunto. É vetado o 
uso de materiais de fácil combustão, tais como madeira, plástico, etc.. A altura máxima do 
reservatório em relação ao solo é de 2 (dois) metros (a altura de dois metros entende-se do piso 
até a parte mais alta do reservatório, excluindo-se o chapéu do respiro). 

105.3 - No CONJUNTO DE EQUIPAMENTOS PARA ABASTECIMENTO DO RESERVATÓRIO, 
deverá ser utilizado um conjunto composto de mangueira, bomba, mangueira, bomba, mangueira 
e flange. O abastecimento deverá ser feito exclusivamente por meio de uma bomba “MANUAL” 
com uma mangueira de no máximo 19 (dezenove) milímetros ou 3/4 (três quartos) de polegada 
de diâmetro interno e flange ligada na face oposta à saída de abastecimento de veículo. 

105.3.1 - É proibido o uso de qualquer tipo de bomba por acionamento elétrico, ou tipo 
de acionamento que não seja manual. 

105.4 - É obrigatória a utilização de um CONJUNTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
ABASTECIMENTO DO VEÍCULO, composto por flange, mangueira, válvula de segurança, bocal 
de engate rápido. A flange de ligação do reservatório na mangueira deverá ter o mesmo 
diâmetro do bocal de abastecimento (engate rápido) e poderá ser instalada no fundo do 
reservatório. O diâmetro máximo da flange e mangueira deverá ser até 63,5 mm (sessenta e três 
e meio milímetros), ou seja 2,5” (duas e meia polegadas). 

105.5 - Para suportar o peso da mangueira cheia de combustível, poderão ser construídos tantos 
SUPORTES DE MANGUEIRAS quantos forem necessários ao longo desta, desde que estes 
suportes não ultrapassem a altura do flange de ligação da mangueira no reservatório. É 
obrigatória a utilização de materiais não inflamáveis na construção dos suportes. 

105.6 - É PROIBIDO O USO DE PRESSURIZAÇÃO no reservatório de combustível, portanto o 
abastecimento deverá ocorrer por gravidade. 

Art. 106 - Para IDENTIFICAÇÃO DA TORRE DE ABASTECIMENTO deverá estar afixado ou pintado o 
número do veículo que dela se utiliza. 

106.1 - Se uma EQUIPE FOR CONSTITUÍDA POR 2 (DOIS) OU MAIS VEÍCULOS, poderá 
utilizar a mesma a torre de abastecimento desde que a mesma esteja identificada com os 
números dos veículos que dela se utilizam. 

Art. 107 - A torre de abastecimento deverá ser INSTALADA DENTRO DO BOX da equipe. A mangueira 
de abastecimento deverá ser projetada para fora, quando da operação de reabastecimento do veículo, 
devendo em seguida, ao término da operação, ser recolhida através do sistema de suportes. 

Art. 108 - O LOCAL DE INSTALAÇÃO da torre deverá ser identificado com faixas de solo, na cor 
amarela, distante 1 (um) metro da base do suporte da torre, isolando a área determinada de qualquer 
equipamento ou material. A largura da faixa deverá ter no mínimo 100 mm (cem milímetros). 

Art. 109 - Em função das CARACTERÍSTICAS DOS BOXES do Autódromo Internacional Nelson Piquet, 
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os componentes descritos deverão ficar fora da garagem de acordo com o desenho a seguir: 

 

Art. 110 – A INSPEÇÃO DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO poderá ser realizada pela autoridade 
responsável, antes e durante a prova, no que concerne a sua construção, instalação e operacionalidade, 
podendo no caso de irregularidade constatada, excluir a equipe da competição. 

Capítulo XXIX 
DA OPERAÇÃO DE ABASTECIMENTO 

Art. 111 - Durante a parada do veículo para reabastecimento é opcional que o motor esteja desligado, 
porém o piloto deverá manter as portas do veículo sempre abertas durante toda a operação. No caso de 
veículo sem capota, não será necessária a abertura da porta.  

111.1 - Nenhuma outra atividade poderá ser realizada junto ao veículo, enquanto perdurar o 
reabastecimento.  

111.2 - Levando em consideração os aspectos de segurança, em caráter excepciona, os 
Comissários Desportivos poderão determinar a obrigatoriedade do desligamento do motor e/ou 
piloto fora do veículo. 

Art. 112 - Os responsáveis pelo abastecimento deverão, obrigatoriamente, durante a operação, utilizar 
vestimenta completa, macacão, luvas, sapatilhas, balaclava e capacete, previamente aprovados pela 
vistoria técnica e homologados pela CBA ou FIA. 

112.1 - É obrigatório durante a operação que um auxiliar da equipe esteja preparado no local, 
com extintor de Pó Químico de 12 (doze) quilos em posição de combate à incêndio, devidamente 
equipado com as vestimentas descritas no "caput" deste artigo. 

112.2 - É obrigatória a utilização de respiro no abastecimento, este retornando para a torre de 
abastecimento através de seu respiro (chapéu), evitando-se a liberação de gases e o 
derramamento de combustível. 

Art. 113 - Qualquer quantidade combustível derramado pela equipe antes, durante ou após a operação 
será passível de penalidade Time Penalty para o veículo envolvido. A equipe responsável pelo ocorrido 
deverá imediatamente remover do local, através de produtos e materiais de limpeza (vassoura, rodos, 
etc...) todo o combustível derramado. 

Art. 114 - Durante a operação de abastecimento, somente 3 (três) integrantes da equipe (dois no sistema 
de abastecimento e um no extintor) devidamente vestidos com os seus equipamentos de segurança, e  
mais o piloto, poderão se aproximar dos veículos. Os demais deverão estar dentro dos boxes. Somente 
após a conclusão da operação de abastecimento, os outros elementos poderão iniciar os eventuais 
reparos. 

114.1 - Somente será permitido que 5  ( cinco) integrantes da equipe realizem os trabalhos 
de Pit Stop, não estando computados nestes cinco o sinalizador e o responsável pelo extintor. 

114.2 - Recomenda-se o aterramento do veículo antes do início do abastecimento. O 
aterramento poderá ser feito rapidamente com um cabo ligado ao escapamento através de uma 
garra jacaré.  

Art. 115 - Para a troca de pneus só será permitido o uso de no máximo duas pistolas pneumáticas. 

Capítulo XXX 
DO ESPAÇO DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 116 - Todos os concorrentes deverão reservar uma área para fixação de publicidade da organização 
da prova, sob pena de o concorrente não ser aprovado na vistoria inicial. A fixação da publicidade deverá 
obedecer - locais e posições determinadas pelo Organizador.  

Art. 117 - Todos os concorrentes concordam em ceder o espaço promocional em seus veículos, no ato 
da inscrição da prova. 

Art. 118 - A falta de qualquer publicidade (adesivos) apresentada pelo Organizador, verificada antes, 
durante ou após a prova, implicará em multa ou a própria desclassificação do concorrente.  
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Art. 119 - Estarão isentos do cumprimento do disposto neste Capítulo, os carros cujos patrocinadores 
sejam conflitantes com os designados pela Organização, desde que devidamente comprovado com a 
cópia do contrato firmado entre os pilotos, ou equipe, ou chefe da equipe apresentado antes do início 
dos treinos.  

119.1 - No caso previsto no caput deste artigo, o participante deverá pagar o equivalente a 1 
(uma) inscrição para cada espaço reservado para os patrocinadores da prova, podendo 
entretanto, utilizar os espaços para os seus patrocinadores. O não cumprimento deste artigo 
poderá acarretar em perda do direito da premiação.  

Art. 120 - O não uso das publicidades indicadas pela organização da prova devidamente justificado e 
com o pagamento da multa prevista no Art.118, restabelece o direito da premiação.  

Capítulo XXXI  
DA PUBLICIDADE  

Art. 121 - É proibida qualquer divulgação ou publicidade envolvendo racismo, religião ou política.  

Art. 122 - Durante o evento, nenhum tipo de publicidade poderá ser colocado em qualquer parte das 
instalações do Autódromo, sem prévia autorização da organização que, para todos os efeitos detém a 
exclusividade do direito de arena. 

Capítulo XXXII 
DOS ASPECTOS GERAIS DE SEGURANÇA 

Art. 123 - Serão também consideradas como infrações ao presente regulamento, as seguintes situações: 

1. Toda e qualquer interferência no regulamento e na organização da prova por qualquer 
elemento não vinculado à CBA, FADF, Organizador ou Autoridades da Prova; 

2. Todos os procedimentos, atos e palavras de chefes de equipes, mecânicos, ajudantes, 
amigos e parentes dos pilotos, relativos ou contrários ao regulamento e a organização, 
acarretarão em penalidades aos pilotos responsáveis, aplicados pelas Autoridades da 
Prova. 

Art. 124 - Será designada uma área para estacionamento de trailers, motor-homes e caminhões. Esta 
área será determinada pela organização, levando em consideração as características do autódromo. 

Art. 125 - Em atendimento aos aspectos de segurança, é terminantemente proibido: 

1. Uso de churrasqueira, fogões, aparelhos de ar condicionado, ou outro tipo de aparelho 
que possa provocar fogo ou faísca na área dos boxes. 

2. Fumar ou portar cigarro, charuto ou cachimbo (acesos) ou outro tipo de provedor de 
chama, brasa, ou faísca dentro da área dos boxes. 

3. Porte de arma de fogo dentro na área dos boxes. 

4. Armazenagem, ingestão ou porte de qualquer tipo de bebida alcoólica e de drogas 
proibidas dentro da área dos boxes. 

5. Uso de qualquer aparelho que produza faísca (máquina de furar, isqueiro, aparelho de 
solda, moto esmeril, fósforo, etc.) dentro da área dos boxes.  A organização deverá 
determinar uma área específica para soldas e afins, devidamente segura. 

125.1 - Caso uma dessas irregularidades acima citadas forem constatadas durante o evento, 
tanto o veículo como a equipe responsável, são passíveis de exclusão da prova. 

Capítulo XXXIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 126 - O concorrente no ato da inscrição autoriza a FADF, o CLUBE e o Promotor a explorar da forma 
que bem vier, toda e qualquer imagem em relação ao piloto, equipe e veículo, sem qualquer ônus, por 
tempo indeterminado.  

Art. 127 - No ato de assinatura da inscrição, o concorrente declara estar ciente do Regulamento 
Desportivo e Técnico da 23ª edição dos 1000 KM DE BRASÍILIA, e que tem pleno conhecimento que as 
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atividades que desempenhará nas dependências do Autódromo constituem esporte de risco, obrigando-
se, desta forma, a obedecer todas as normas de segurança exigidas pela CBA e FADF, 
responsabilizando-se pelo seu integral cumprimento.  

127.1 – O concorrente declara que sua participação e de seu veículo se enquadram no 
CDA/CBA-2011 e no CDI/FIA-2011, de cujo teor tem total ciência, se comprometendo a não 
recorrer aos Poderes Públicos, de qualquer decisão tomada, mas unicamente aos Poderes 
Desportivos, em qualquer hipótese que ocorrer.  

Art. 128 - O piloto e solidariamente a equipe, respondem integramente por todas as ocorrências ou 
eventuais acidentes a que derem causa, obrigando-se ao ressarcimento por danos às dependências do 
Autódromo e a terceiros, isentando moral, civil e criminalmente a Confederação Brasileira de 
Automobilismo - CBA, a Federação de Automobilismo do Distrito Federal - FADF, os Clubes 
Organizadores, o Autódromo Internacional Nelson Piquet, o Governo do Distrito Federal e, ainda os 
Promotores e Patrocinadores do evento por indenizações de qualquer espécie em que se envolvam, 
direta ou indiretamente, inclusive em atropelamentos nas áreas internas do autódromo, acessos, 
estacionamentos, boxes, paddocks e pistas.  

Art. 129 - O presente Regulamento foi elaborado e aprovado pelo Conselho Técnico Desportivo da FADF 
e entrará em vigor na data da sua homologação pelo Presidente da Federação de Automobilismo do 
Distrito Federal – FADF, revogadas as disposições em contrário.  
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